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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04





LEI Nº 4.630, DE 27 DE MAIO DE 2022

Acrescenta o parágrafo único ao artigo 8º da Lei Nº 2.759/2007 e altera o Anexo I dessa mesma lei que institui a Concessão de diárias aos servidores públicos municipais e dá outras providências.

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFORME LEI ORGÂNICA MUNICIPAL FAZ SABER QUE:

Art. 1º. O art. 8º da Lei nº 2.759/2007 passa a vigorar acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:
Art. 8º. (...)

Parágrafo Único: O pagamento das diárias para os servidores públicos está condicionado à apresentação da prestação de contas simplificada prevista na Lei Municipal n. 3.906/2019, correspondente ao relatório constante do Anexo II devidamente preenchido e aprovado pelo responsável por supervisionar e fiscalizar a frota municipal.
Art. 2º.  Fica os valores do Anexo I (Tabela de Valores das Diárias) da Lei nº 2.759/2007 alterados, passando a vigorar da seguinte forma:
Anexo I
Tabela de valores das diárias
	TIPO DE DIÁRIA
	LOCAL DE DESTINO
	CRITÉRIO DE DESLOCAMENTO
	VALOR

	DIÁRIA SIMPLES – SOMENTE ALIMENTAÇÃO
	CIDADES DE MÉDIO E PEQUENO PORTE – NÃO CAPITAIS
	ATÉ 6 HORAS
	R$ 50,00

	
	
	A PARTIR DE 6 ATÉ 24 HORAS
	R$ 100,00

	DIÁRIA SIMPLES – SOMENTE ALIMENTAÇÃO
	CAPITAIS
	ATÉ 24 HORAS
	R$ 120,00

	DIÁRIA COMPLETA – ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM
	CAPITAIS
	ATÉ 24 HORAS
	R$ 200,00


Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.
Município de Miguelópolis, 27 de maio de 2.022.
Naim Miguel Neto

Prefeito
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – Centro
CEP 14.530-000


